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ATOS  

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO – DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

PORTARIA Nº 1.590, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

Fica concedida à servidora pública SANDRA REGINA LUIZON - RE nº 14992, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, licença-prêmio 

pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 20/10/2019 a 19/10/2024, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, 

de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). 

A licença terá início em 4 de agosto de 2025 e término em 2 de setembro de 2025, devendo a servidora apresentar-se, independente de 

notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 

 

PORTARIA Nº 1.591, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

Fica ratificada a concessão da licença para tratamento de saúde, no período de 17/05/2025 a 23/05/2025, nos termos do artigo 106 da Lei 

Complementar nº 064 de 01 de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), à servidora VIVIANE BARBOSA 

BARRETO AMORIM – RE nº 18726, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, retroagindo seus efeitos a 17 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.592, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 11/05/2025 a 16/05/2025, nos termos do §2º do artigo 

117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública ANNA CAROLINA DE SOUZA OLIVEIRA FONSECA – RE nº 15386, ocupante do cargo 

efetivo de Nutricionista, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.593, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 17/05/2025 a 23/05/2025, nos termos do §2º do artigo 

117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública MARIANA DE OLIVEIRA ROTULO – RE nº 10123, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 

Administrativo, retroagindo seus efeitos a 17 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.594, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 01/05/2025 a 14/05/2025, nos termos do §2º do artigo 

117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública AMANDA LETICIA QUINA DE SOUZA – RE nº 6965, ocupante do cargo efetivo de 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I, retroagindo seus efeitos a 1º de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.595, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

Fica autorizada a renovação da concessão de jornada especial, à servidora pública ROBERTA SALES LE – RE nº 13804, ocupante do cargo efetivo 

de Secretário de Escola, mantendo a redução de sua carga horária para 04 (quatro) horas diárias, sem prejuízo de vencimentos, com 

fundamento na Lei Complementar nº 168/18, retroagindo seus efeitos a 21 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.596, DE 27 DE MAIO DE 2.025 

Fica adequado de forma temporária, com fundamento no art. 18 do Decreto nº 7.125, de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da Lei Complementar 

nº 064, de 2005, o servidor público EDENILDO SOARES PEIXOTO – RE nº 18069, ocupante do cargo efetivo de Motorista, devendo exercer as 

atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da decisão proferida nos autos do Processo 

Administrativo SEI nº 3509205.402.00001258/2024-93, sem redução de vencimento. 

A adequação temporária de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo período de 6 (seis) meses, a contar de 22/05/2025, data da perícia 

médica oficial, devendo a servidora ser submetida à perícia Médica Oficial, nos termos do §1º do art. 18 do Decreto nº 7.125/2024, retroagindo 

seus efeitos a 22 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.597, DE 27 DE MAIO DE 2025 
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Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 

2005 (Estatuto dos Servidores Públicos), ao servidor público CASSIO GUIMARAES DA SILVA – RE 17162, ocupante do cargo efetivo de 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA. A licença de que trata este artigo teve início em 27 de maio de 2025, sem previsão de alta, devendo a servidora, 

quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo,. 

 

PORTARIA Nº 1.598, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 

2005 (Estatuto dos Servidores Públicos), a servidora pública XENIA CABRAL TEIXEIRA – RE 12555, ocupante do cargo efetivo de Monitor 

Educacional. A licença de que trata este artigo teve início em 20 de maio de 2025, sem previsão de alta, devendo a servidora, quando da alta 

médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 20 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.599, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 

2005 (Estatuto dos Servidores Públicos), ao servidor público LUIZ CARLOS PEREIRA – RE 16821, ocupante do cargo efetivo de CONTROLADOR 

DE ACESSO. A licença de que trata este artigo terá início em 29 de maio de 2025, sem previsão de alta, devendo o servidor, quando da alta 

médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo. 

 

PORTARIA Nº 1.600, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 

2005 (Estatuto dos Servidores Públicos), a servidora pública GISLENE DANIELA DE LIMA VASCONCELOS – RE 15394, ocupante do cargo efetivo 

de Monitor Educacional. A licença de que trata este artigo teve início em 27 de maio de 2025, sem previsão de alta, devendo a servidora, 

quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo. 

 

PORTARIA Nº 1.601, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 106 da Lei Complementar nº 064 de 01 de novembro de 

2005 (Estatuto dos Servidores Públicos), ao servidor público PABLO KAUE FALCAO – RE 16912, ocupante do cargo efetivo de OFICIAL 

ADMINISTRATIVO DE SERVIÇOS FUNERARIOS. A licença de que trata este artigo terá início em 15 de maio de 2025, sem previsão de alta, 

devendo o servidor, quando da alta médica, retornar imediatamente as funções de seu cargo, retroagindo seus efeitos a 15 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.602, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica ratificada a concessão de licença para tratar de pessoa da família, no período de 11/05/2025 a 17/05/2025, nos termos do §2º do artigo 

117 da Lei Complementar nº 064/05, à servidora pública PRISCILA RODRIGUES DE ARAUJO – RE 13398, ocupante do cargo efetivo de 

Telefonista, retroagindo seus efeitos a 11 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.603, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica adequada de forma definitiva, com fundamento no art. 22 do Decreto nº 7.125, de 18 de janeiro de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da 

Lei Complementar nº 064, de 2005, a servidora pública SÔNIA REGINA SANDRINI – RE nº 16.223, ocupante do cargo efetivo de Monitor 

Educacional, devendo exercer as atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da decisão proferida 

nos autos do Processo Administrativo nº 10.657/2019, sem redução de vencimento. Nos termos do parágrafo único do art. 23, do Decreto 

7.125/2024, a adequação definitiva da servidora, dar-se-á na data da Perícia Medica Oficial, ou seja, a contar de 14/05/2025, devendo a mesma 

ser submetida a nova perícia, conforme prazo estabelecido no §1º do art. 22, de referido Decreto, retroagindo seus efeitos a 14 de maio de 

2025. 

 

PORTARIA Nº 1.604, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica adequada de forma definitiva, com fundamento no art. 22 do Decreto nº 7.125, de 18 de janeiro de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da 

Lei Complementar nº 064, de 2005, a servidora pública ALEXSANDRA DA SILVA CARVALHO – RE nº 17.072, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar 

de Serviços Gerais, devendo exercer as atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da decisão 

proferida nos autos do Processo Administrativo nº 10.142/2020, sem redução de vencimento. Nos termos do parágrafo único do art. 23, do 

Decreto 7.125/2024, a adequação definitiva da servidora, dar-se-á na data da Perícia Medica Oficial, ou seja, a contar de 14/05/2025, devendo 
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a mesma ser submetida a nova perícia, conforme prazo estabelecido no §1º do art. 22, de referido Decreto, retroagindo seus efeitos a 14 de 

maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.605, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica adequada de forma definitiva, com fundamento no art. 22 do Decreto nº 7.125, de 18 de janeiro de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da 

Lei Complementar nº 064, de 2005, a servidora pública EUDÁLIA MIRANDA DO ESPÍRITO SANTO – RE nº 12.537, ocupante do cargo efetivo de 

Auxiliar de Serviços Gerais, devendo exercer as atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da 

decisão proferida nos autos do Processo Administrativo nº 2.220/2022, sem redução de vencimento.  Nos termos do parágrafo único do art. 

23, do Decreto 7.125/2024, a adequação definitiva da servidora, dar-se-á na data da Perícia Medica Oficial, ou seja, a contar de 08/05/2025, 

devendo a mesma ser submetida a nova perícia, conforme prazo estabelecido no §1º do art. 22, de referido Decreto, retroagindo seus efeitos 

a 8 de maio de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.606, DE 27 DE MAIO DE 2025 

Fica adequada de forma definitiva, com fundamento no art. 22 do Decreto nº 7.125, de 18 de janeiro de 2024 e dos artigos 38, 38A e 38B da 

Lei Complementar nº 064, de 2005, a servidora pública MARIA MARTA SILVA ROQUE – RE nº 16.006, ocupante do cargo efetivo de Agente 

Comunitário de Saúde, devendo exercer as atribuições de seu cargo, de acordo com as limitações imposta no laudo pericial e a teor da decisão 

proferida nos autos do Processo Administrativo nº 1.934/2020, sem redução de vencimento. Nos termos do parágrafo único do art. 23, do 

Decreto 7.125/2024, a adequação definitiva da servidora, dar-se-á na data da Perícia Medica Oficial, ou seja, a contar de 24/04/2025, devendo 

a mesma ser submetida a nova perícia, conforme prazo estabelecido no §1º do art. 22, de referido Decreto, retroagindo seus efeitos a 24 de 

abril de 2025. 

 

PORTARIA Nº 1.607, DE 27 DE MAIO DE 2025. 

Fica revogado em caráter de excepcionalidade o inciso III do art. 1º da Portaria nº 2.452, de 25 de agosto de 2023, que trata da concessão de 

licença-prêmio ao servidor público MÁRCIO DE LIMA BRITO – RE nº 14.370, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem.  

 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

Fica retificada a epígrafe da Portaria publicado na Edição nº 1440 do dia 20 de maio de 2025, para onde se lê: “Portaria nº 1.549, de 6 de maio 

de 2025” leia-se “Portaria nº 1.549, de 20 de maio de 2025”. 

____________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS  

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

AVISO DE ABERTURA 
CREDENCIAMENTO Nº 02/2025 
Processo Administrativo nº 337/2025 
OBJETO: Credenciamento de Artistas Individuais, Duplas, Trios, Grupos Musicais, interessados em compor a programação artística da 
Prefeitura Municipal de Cajamar, conforme condições estabelecidas no Edital. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: 28/05/2025 às 09h00. 
RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO: A partir de 13/05/2025.  
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 
Cajamar, 27 de maio de 2025 
Isnar Nogueira de Queiroz - Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 
 
AVISO DE RETOMADA DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 17/2025. 
Processo Administrativo nº 846/2025. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de avaliação psicológica e elaboração de laudo individual para 
autorização de porte de arma de fogo, conforme condições estabelecidas no instrumento convocatório. 
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DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 29/05/2025 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 03/06/2025 às 08h30.  
DATA E HORA DE ABERTURA PARA INICIO DA DISPUTA: 03/06/2025 às 09h00. 
DATA E HORA DO ENCERRAMENTO DA DISPUTA: 03/06/2025 às 15h00. 
Todos os horários mencionados obedecerão ao horário Oficial de Brasília – DF. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br 
Cajamar, 27 de maio de 2025 
Leandro Morette Arantes - Secretário Municipal de Segurança, Defesa e Mobilidade 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2025  
Processo Administrativo nº 703/2025 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de medicamentos, conforme condições estabelecidas no Edital. 
I – A Prefeitura do Município de Cajamar, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, julga improcedentes e indefere as impugnações 
apresentadas pelas empresas G2 Comércio de Medicamentos Ltda., inscrita no CNPJ nº 47.647.493/0001-10, e Cristália Produtos Químicos 
Farmacêuticos Ltda., inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, nos termos do julgamento integral disponível no site oficial: 
www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 27 de maio de 2025 
Daniel Gonçalves de Freitas Paulino - Secretário Municipal de Saúde 
 
AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025  
Processo Administrativo nº 301/2025 
OBJETO: Registro de Preço para futura e eventual aquisição de materiais de piscina e acessórios, para atender as necessidades do Conjunto 
Aquático “Antônio Esparrinha Silva Filho”, localizado no Parque Cajamar Feliz “Manoel Augusto Cruz” – Cajamar/SP, conforme condições 
estabelecidas no Edital. 
I - A Prefeitura do Município de Cajamar, por meio da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, julga improcedente e indefere a impugnação 
apresentada pela empresa Licita Lex Ltda., inscrita no CNPJ nº 30.115.210/0001-96, nos termos do julgamento integral disponível no site 
oficial: www.cajamar.sp.gov.br. 
Cajamar, 27 de maio de 2025 
Afonso Barbosa da Silva - Secretário Municipal de Esporte e Lazer. 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO  
Processo Administrativo nº 8.007/2024 
Tomando ciência dos procedimentos constantes deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a contratação 
direta, com base no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, para  
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção de nebulizadores veiculares, através da Dispensa de 
Licitação Eletrônica, conforme segue:  
Contratado: AGRODISA - TECNOLOGIA AMBIENTAL – CNPJ nº 24.419.010/0001-24. 
Valor total: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento gera 
Cajamar, 26 de maio de 2025. 
Daniel Gonçalves de Freitas Paulino - Secretário Municipal de Saúde 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO  
Processo Administrativo nº 1.038/2.025 
Tomando ciência dos procedimentos constantes deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO E RATIFICO a contratação 
direta, com base no artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, para a aquisição de Medicamento Xolair 150mg 
(Omalizumabe), em atendimento ao Processo Judicial 1000937-23.2024.8.26.0108  
Contratado: INTERLAB FARMACÊUTICA LTDA - CNPJ nº 43.295.831/0001-40 
Valor unitário de R$ 691,23 (seiscentos e noventa e um reais e vinte e três centavos). 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 27 de maio de 2025. 
Daniel Gonçalves de Freitas Paulino - Secretário Municipal de Saúde 
 
ATO DE AUTORIZAÇÃO  

http://www.cajamar.sp.gov.br/
http://www.cajamar.sp.gov.br/
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Processo Administrativo nº 8.587/2024 
Tomando ciência da justificativa constante deste procedimento, que adoto como fundamento, AUTORIZO e RATIFICO a locação do imóvel 
localizado no endereço Rua Flademir Roberto Lopes, 114 Polvilho, Cajamar/SP – CEP: 07790-615 por INEXIGIBILIDADE de licitação, com base 
no artigo 74, V da Lei nº 14.133/21 e suas alterações, destinado ao Centro de Referência Da Assistência Social -  CRAS Polvilho – Valor mensal 
R$: 4.430,00 (quatro mil, quatrocentos e trinta reais) 
Expeçam-se as publicações necessárias para a publicidade do presente, afixando-se cópia deste despacho para conhecimento geral. 
Cajamar, 27 de maio de 2025. 
Niedson Silva de Souza Filho- Secretário Municipal de Desenvolvimento Social. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 30, de 27 de maio de 2025 
 
O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições torna público os seguintes atos administrativos: 

 

Peticionamento Processo Administrativo 217/2025 

Razão Social  PROVERPACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE PLÁSTICO LTDA-EPP 

CNPJ 02.592.278/0001-20 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 2222-6/00 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 E 21 da Portaria CVS 01/2024, ART.9 da Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal 008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000434/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 33/2025 

Razão Social  DSV SOLITIOS BRAZIL 

CNPJ  02.735.565/0040-59 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA  – CNAE 4930-2/02 
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Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art.9 da Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000447/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1599/2025 

Razão Social  EDUARDO ANDRE FERNANDES VETERINÁRIA 

CNPJ  08.562.029/0001-79 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 7500-1/00 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art.9 da Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000455/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 9951/2024 

Razão Social  3 PL BRASIL LOGISTICA LTDA 

CNPJ  23.429.671/0034 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA-CNAE 5211-7/01 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art.9 da Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000377/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 418/2025 

Razão Social  DOTERRA DO BRASIL LTDA 

CNPJ  22.092.327/0002-54 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA-CNAE 4637-1/99 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art.9 da Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000454/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2256/2025 

Razão Social  FARMA DEZ DO POLVILHO LTDA 

CNPJ  04.814.909/0001-34 

Assunto ALTERAÇÃO DRE RESPONSÁVEL LEGAL-CNAE 4771-7/01 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da  Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000497//25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1705/2025 

Razão Social  BEM ESTAR HOSPITALAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS 
PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ  08.299.803/0001-09 

Assunto BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-4645-1/01 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da  Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000460/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2257/2025 

Razão Social  FARMA DEZ DO POVILHO LTDA 

CNPJ  04.814.909/0001-34 

Assunto BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-CNAE 4771-7/01 
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Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da  Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000498/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1710/2025 

Razão Social  BEM ESTAR HOSPITALAR COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E MATERIAIS 
PARA SAÚDE LTDA 

CNPJ  08.299.803/0001-09 

Assunto ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-CNAE 4645-1/01 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Art.18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da  Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, 
Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, Ficha de Procedimentos n.: 03.000463/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1673/2025 

Razão Social  AGV LOGÍSTICA S.A 

CNPJ  02.905.424/0090-04 

Assunto LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 5211-7/01 

Decisão DEFERIDO 

Fundamentação  Item 8.2, do Anexo I, do Art.2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017,  Art.138, II da  
Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, 

Ficha de Procedimentos n.: 03.000493/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5608/2024 

Razão Social  SDN COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS E ARTIGOS E ESPORTIVOS LTDA 

CNPJ  24.829.330/0003-14 

Assunto LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO – CNAE 1099-6/99 

Decisão INDEFERIDO 

Fundamentação  Item 8.2, do Anexo I, do Art.2º da Portaria CVS 10 de 05 de Agosto de 2017,  Art.138, II da  
Lei 10.083/98 Código Sanitário Estadual, Art.3º da Lei Complementar Municipal  008/95, 

Ficha de Procedimentos n.: 03.000423/25 

Responsável Wildson Francisco de Souza – Credencial n. 020. 

 

_______________________________________________________________________________________ 

 

CONSELHOS  

MUNICIPAIS 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

RESOLUÇÃO CMAS Nº. 012/2025 
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições dadas pela Lei Municipal 
nº. 209, de 28 de janeiro de 2022 e, 
Considerando a Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009, que trata da Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e 
suas alterações; 
Considerando a Resolução CNAS Nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou 
organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos Conselhos de 
Assistência Social; 
E, considerando a deliberação da plenária de 20 de maio de 2025, em que as Entidades Sociais atenderam o art. 13 da Resolução CNAS Nº. 
014/2014; 
Resolve:  
Art. 1º - Aprovar os relatórios anuais do exercício 2025, dos serviços e programas das entidades abaixo relacionadas: 

Nº Tipo CNPJ Nº Nome da OSC 
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001 Entidade 52.351.814/0001-74 Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Cajamar 

002 Entidade 05.119.104/0001-33 Associação Sítio Agar 

003 Entidade 61.704.086/0001-28 Hácali – Há um Caminho à Liberdade 

004 Entidade 05.326.856/0001-75 Instituto Millenium 

006 Programa 50.246.529/0006-72 Centro Assistencial de Motivação Profissional - CAMP 

007 Projeto 50.246.529/0006-72 Centro Assistencial de Motivação Profissional - CAMP 

Art. 2º - Os comprovantes serão emitidos em consonância com o art. 16 da Resolução CNAS Nº. 014/2014. 
Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Cajamar/SP, 27 de maio de 2025. 
 
Regina Célia Duarte  
Presidente do CMAS 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA 
De acordo com o art. 8º, inciso I, do Regimento Interno do CMDCA, a Sra. Presidente convoca os Conselheiros para Reunião ORDINÁRIA 
que realizar-se-á no dia 28/05/2025 (4ªfeira), na Sala de Reuniões no Centro de Referência Especializada da Assistência Social – 
CREAS, (localizada no endereço: Av. Antonieta Pasquareli Penteado, n°. 187 - Jordanésia, Cajamar - SP, 07786-515),início às 14h00 hs, com 
a seguintes pautas: 
Leitura da Ata da Reunião do dia 30/04/2025; 
Leitura da Ata da Reunião Intersetorial (registrada pela Conselheira Tutelar Valquíria) realizada no dia 06/05/2025 com a presença dos 
membros do CMDCA; 
Devolutiva da Campanha Maio Laranja: Combate ao abuso e exploração sexual de crianças e adolescentes. Ações, compras, materiais 
utilizados, entre outros apontamentos; 
Definição dos membros que irão compor os seguintes Comitês: Plano Municipal de Convivência Familiar e Comunitária e; Enfrentamento à 
Violência contra Crianças e Adolescentes (Construção de um Plano Decenal). 
Organização das ações futuras das Comissões; 
Encerramento. 

 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE CAJAMAR 

Ata de Reunião do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Cajamar 
 
Ata da segunda reunião do Conselho Deliberativo do Fundo Social de Solidariedade do Município de Cajamar, realizada em vinte e dois de 
maio de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas e dezessete minutos, na sede do Fundo Social de Solidariedade. 
Membros presentes: Srª Verônica Miotto, Sr. Rodrigo Nascimento, Srª Lucilene Domingues, Srª Gisele Amaro, Srª Ligia Aires, Srª Poliana 
Lopes e Srª Rebeca Lima. Membro convidado: Sr. Leonardo Carlos (Agente Administrativo do Fundo Social de Solidariedade). Dando início à 
reunião com a fala da Srª Verônica Miotto agradecendo a todos os membros presentes e frisando a importância de cada conselheiro nos 
atos deliberativos. Em seguida foi distribuído a pauta a cada membro onde consta a prestação de contas dos últimos meses e notas fiscais 
das doações recebidas neste período. Foi informado também que através da “Arrecadação dos Ingressos Solidários do evento Cajamar Rodeo 
Fest 2025”, totalizaram vinte e cinco toneladas de alimentos e dez mil itens de produtos de limpeza entre eles: detergente, água sanitária, 
desinfetante e sabão em pó. Em forma de vídeo, os membros do conselho puderam ver como esses itens estão sendo armazenados, 
montados e entregues aos munícipes em situações de vulnerabilidade. Logo em seguida foi apresentado os projetos em andamento, entre 
eles o que acontecerá no dia vinte e seis de maio denominado Projeto Beleza de Ester, onde mães atípicas terão um dia resgate de sua 
autoestima com acompanhamento de psicólogo e aroma terapia em um conceituado salão de beleza em nosso município, enfatizando que 
tudo será por voluntariado. Entre os assuntos gerais, a conselheira e também professora de dança do nosso município, a Srª Lucilene 
Domingues teve a palavra para explanar seu projeto “Aulão Junino”, que será realizado no Ginásio de Esportes Antônio Carlos Tramassi, onde 
durante a aula os participantes terão um momento de descontração e solidariedade pois a mesma será temática, haverá sorteios e 
arrecadação de meias para a Campanha do Inverno Solidário dois mil e vinte e cinco. A palavra foi dada ao conselheiro Srº Rodrigo Nascimento 
onde sugeriu que a mesma aula fosse realizada também nos bairros mais distantes como Ponunduva, bairro São Benedito (km 43) e Lago 
Azul, pois trata-se de bairros onde o acesso a tais atividades torna-se mais difícil. Por fim foi discutido o Regulamento de Oferta de Cursos/ 
Workshops Gratuitos que tem por objetivo promover a qualificação profissional e o desenvolvimento social da comunidade, estabelecendo 
normas para as ofertas dos mesmos. Foi votado de forma democrática onde por unanimidade todos concordaram e o mesmo passará por 
Parecer Jurídico para assim entrar em vigor. Sem mais foi lavrado a presente ata com o término as quinze horas e cinco minutos, dada por 
encerrada esta reunião e segue assinada pelos presentes. 


